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ESTADO DO PIAUÍ 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIDAS 

os ,.speçliws cat]!.OS t w/o,.s da sua n,munemp'Jq; 
XXI - atJ final de cada e=rddo .ftnana iro, dev,rá , ncaminhar à 
Câmara n/açõb ronttndo os nomes t end,tr,;os dar pessoas ftsicas e jurfdicas 
dev,don:u t isentas de impostos , taxa.r atJs ro_fn,s p,;b/icr,s do Município 
iefoT111ando as raz!i,s do débito; 

A Constiruição do Estado do P iauí em seu artigo 33, inciso U, també m reza 
q ue é uma d as obrigações d o Prefeito Munjcipal o envio dos balance tes no prazo de 
até sessenta clias do mês subsequente ao vencido, acompanhados de cópias dos 
compmvante.s de despesas, senão vejainos: 

Án. .11. O Prefeito e as entidades da Administração indirtla mum,ipal, 
oijelitt:tndo a !fotivaçii,, do controle exúnto, ,nviarão atJ Tribunal de Contos do 
Estado t à Câmara M unicipal· 
l - o orromento do exercício , ,,, ugo,; atl o dia 1 S de jontiro; 
II - os bahu:lceres 1nens111s, até sessenta dias do 1nês
s ubs,:queat:t: ao w.ncido, acoznpanbados de cópias do 
coa,p10va.at:t:s de d e spesas; 
{Redação dadape1a E1nenda Cons tiwcionalnº 6, d e 25.04.96. 
m - o Plano Plurianual, o Plano Dirotor, se houtJe,; derorridos sessenta dia.r 
de ma aprowçào; 
W - o balanfO geral do Município, ali nov,n fa dias após o encerramento do 
exwr:ú:10. 

Portanto nob res ve.reado tes, verifica-se, que é obrigação do prefeito 
municipal o envio, para a Câmara M unicip al, dos balancetes con forme d eterminação 
do art. 74, inciso XVIII da Lci Orgânica do Município de Guaribas be m como do 
artigo 33, inciso II da Constiruição do Estado do Piauí. No entanto, o que ee 
verifica é que neeee ano de 2020, o Prefeito não enviou nenhUD> balancete 
pam a Cântara Municipal d e Guaribae, conforme pode ee observa.r da 
c e rtidão expedida pelo pres ide nte d., refe rida Caaa Legislativa Municipal, em 
anexo, o que resta configumdo de utna ela.reza solar a infração politico
adm.inietrativa e .lencada no an. 4°, incieo VII, tendo em vista que houve a 
omiss ão do prefeito eJD e nviar oe balancete& p a ra a Cãmara conforme 
determinam a Lei Orgânica Munic ipal e a Conatiruição E etadual. 

Ressalte-se por oportuno tanlbém, que a CâJDara Municipal apóa 
a provação d e requerimento em plenário, expediu oficio na data de 04 de 
setembro de 2020, eolicitaodo ao geetor municipal a entrega dos referidos 
balancetca, no entanto o Prefeito não atendeu a solicita~ o da C :li.mara, o que 
coo.figura a infração politico-adminiatrativa do artigo 4°, inciao III do 
D ecreto-Lei 201/1967. 

DA SUSPENÇÃO IMEDIATA DO PREFEITO APÓS O ACOLHIMENTO 
DA D E NUNCIA PELO PLENÁRIO DA CÂMARA. 

O artigo 79, inciso li d a Lei Orgânica do Município de Guaribas, e lenca as 
situações nas quais o p refcito ficará suspenso de suas funções, den tre elas está a dos 
crimes de responsabilidade, após o acolrumento da denúncia o u in stauração de 
processo aprovado pela câmara na forma d a lei; senão vejamos: 

An. 79 - O Priftiro ficará suspenso de Slltl! fanfÕes: 
I - nas infrações penais romuns, se roabida a denúncia ou queixa 
crime pelo T ribunal de Juslira do E11ado; 
II - nos crünes de respons abilidade, após o acolbirnento da 
denúncia, ou .iastaunção de pnx:esso aprovado pela Câmara 
na forma da lei. 

Já o acolhimento d a den úncia deverá ser analisad o pelo plenário da Câmara 
municipal na p rimeira sessão após o oferccirncnto d a denúncia, conforme art. 5", 
incisos I e li do Decreto-Lei 201/1967, senão vejamos; 

Arl. s• O pro<osso ,ú rassa;iJo do mandato do Prefeito p,la OJman,, por i,ifrtJfÕes 
dejinidar 110 artigo anleriofi ohedearri ao seguink n'to1 se 011/ro ,ilio for- estabelecido 
pela kgis/afão do stado n,sp,ai,,,: 

I - A tk11ú11tia esmlo da 1",ifrofã,J poderá ser feita por qualq11,r eleitor, rom a 
,xposi;ilo dos falos e a indkariJo das prr,l)QS. S t o dtnuntianle for V trtador, ficarrí 
impedido ,ú wlor sobre a dmúntia e de integrar a ComiJJiJo p rocmante, pod4ndo, 
rodaiia. pmricar todos os atos de a,ma;iJo. Se o de11u11tia11te for o Preside1tte da 
CIJmaru, passaní a Pnsú/intio ao J1Jbsh·111to kga~ para os atos do proas.ro, e .ró 
volani se n«OSsário para ro,npletar o quon,m ,ú faqJ,am,,,10. S ení ,vm.V<udo o 
mple11te do Vereador impedido de t'tJta:r, o qual ,rão podení i11tegror a Comissão 
proassanle. 

li ~ De po.ue da denúntia, o Pmsid611t11 da CAmara, na primeira .ttJJJào, rklt!Tminurú 
sua kit,,ro e coll.f1Jilard a Cdmam sobro o -'"' ,..,,,.bv,,.,,10. Detidido o rea:bimenlo, 
pelo vokJ da maioria dos prt1e11US, 110 mtJlfla 1e,sõo <mi rollSlihJ/da a ComiJsão 
prr,,:,s.ranlt , rom /ris V trtadoru sorleados e11tr, os desimpedidos, os q11ais el,geriio, 
destk logo, o Pnsitk11ú e o &/ator. 

Dessa fo=, coo fonne estabelece o Decreto-Lei 201 / 1967 e a Lei o rgânica, requer 
desde já o afastamento do prefeito municipal de suas funções após o recebimento da 
presente denúncia. 

DO PEDIDO 

Face ao exposto, o denunciante requer; 

a) Que a presente Denuncia seja recebida, determinando a imediata suspensào 
do prefeito de suas funções, e processada nos termos que estabelecem o 
Decreto-Lei 201/1967 e a Lei Orgânica do Muniápio de Guaribas-PI, para 
os fins de reconhecer a prática, pelo Prefeito municipal de Guaribas-PI, das 
Infrações Político-administrativa descrita nos incisos III e VTI do art. 4º do 
Decreto-Lei 201/1967, por conseguinte julgada procedente pelo pleno da 
Câmara Municipal de Guaribas-PI para impor ao Denunciado a pena de 
perda de mandato, bem como a inabilitação para exercer cargo público pelo 
prazo de oiro anos. 

Guaribas, 05 de outubro de 2020. 
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Notificação N". 01/2020/Comlsslo Processante 

A sua Excelência o Senhor 

Claudinê Matias Maia 

Prefeito do Município de Guaribas-PI 

Senhor Prefeito: 

Guaribas - PI, 12 de outubro de 2020. 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para notificar Vossa 

Excelência para que no prazo de dez dias, apresente defesa prévia, concernente à 

denúncia de infração polftica-administrativa, por escrito, indique as provas que 

pretender produzir e arrole testemunhas, até o máximo de dez. 

Vai em anexo, cópia da denúncia, bem como de toda documentação que 

instruiu a mesma. 

Atenciosamente. 

!'-:. ~- :::ro.oUi:z-& 
José Matias Pereira 

Presidente da Comissão Processante . 
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